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ERRATA 

 
  - No item 5.2.9, onde se lê:  

A Comissão Examinadora será designada por disciplina ou por conjunto de 
disciplinas, após o término das inscrições, com a finalidade de respeitar a 
compatibilidade entre a titulação dos examinadores e a dos candidatos. 

  Leia-se: 
A Comissão Examinadora será designada por disciplina ou por conjunto de 

disciplinas, após o término das inscrições, respeitando a compatibilidade entre a 
titulação e/ou experiência no ensino superior dos examinadores e a dos candidatos. 

 
  Ficam inalteradas as demais disposições. 
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